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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 44/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e, Senhor Hugo Koji Suekame, Secretário Municipal
de Governança e Planejamento, sugerindo a seguinte providência:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA EM ALGUNS
PONTOS DA CIDADE.

Justificativa:
A segurança pública é uma das principais preocupações da população e um dos fatores essenciais
para garantir qualidade de vida aos cidadãos. A instalação de câmeras de segurança em pontos
estratégicos da cidade pode ajudar no monitoramento de áreas de maior movimento, prevenindo
crimes e melhorando a sensação de segurança para os moradores.

A presença de câmeras pode ser um elemento dissuasor de ações criminosas e também contribuir
para a investigação de infrações, proporcionando mais eficiência na resolução de ocorrências.
Além disso, um sistema de monitoramento urbano pode ser integrado com os órgãos de segurança
pública, tornando a cidade mais segura e dinâmica no combate à criminalidade.

Dessa forma, solicito que seja realizado um estudo sobre a viabilidade da instalação de câmeras de
segurança em pontos críticos de nossa cidade, com o objetivo de proporcionar maior segurança
para os cidadãos e colaborar com a melhoria da qualidade de vida em Rio Brilhante.

 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

Sala das Sessões, 28/01/2025 - 11:00:38
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